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lNDlcAçÃo No 271t2018

O vereador MARCELO FAVALEçA' no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc;

lnülC0 .o prereito MunicipatADEmtR MAScHto, as providências que se

fizerem necessária, junto o Diretor do Depaftamento de Conseruação do Município'
Senhor JOSÉ THTAGO CAMPOS MACHADO, e o Chefe da Seção de Limpeza Pública

- Senhor JOSÉ ANTONIO VECHI, para que seja realizada a limpeza da Area Verde,

das guias de sarjeta e da boca de lobo localizadas no cruzamento da Alameda Rio

Turvo com a Avenida Rio Grande na COHAB Beira Rio.

JUSTIFICATIVA:

As Areas de Preservação Permanentes são as faixas cobertas ou não por

vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a

paisagem, a estabilidade geologica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora,
proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas.

A área mencionada acima está localizada em território residencial, e as famílias
que residem nas proximidades da mesma têm reclamado do mau uso do local, visto
que muitos indivíduos usam o espaço para despejar lixo e entulhos.

Sugere-se, portanto, que seja realizada a limpeza da área, a poda da vegetação
excedente, bem como, o asseio das guias de sarjeta e das bocas de lobo que se

encontra com acumulo de terra e sujeira e tomadas pela vegetação.
Em anexo fotos para comprovar o ora apresentado.
Dai a razáo da presente propositura, que está a merecer a atenção do Executivo

Municipal.

Sala das Sessóes Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro,
03 de setembro de 2018
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